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ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
O Prefeito Municipal de GUARARÁ, no uso de suas atribuições legais, com fulcro art.75, 
inciso II da lei ordinária nº 14.133/2021, pelo presente ato, ratifica a dispensa de 
procedimento licitatório com o Sistema de Registro de Preço para a contratação da 
empresa:  
59.334.792 MARIA JOSE BARROSO DE JORGE para o serviço: 
• MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA/CORRETIVA DE APARELHOS DE AR 

CONDICIONADO. INCLUINDO LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, DIAGNÓSTICO DE DEFEITOS, 
RECARGA DE GÁS, SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS, ENTRE OUTROS. DESLOCAMENTO, 
TAMBÉM INCLUSO. 

 
GUARARÁ, 14 de novembro de 2025. 

 
 

_________________________________ 
CÉLIO JOSÉ FERRAZ 

Prefeito Municipal 


